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potencial a categoria profissional, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o contido na Lei n° 2837/2025, de 25/02/2025, o Decreto n° 
6991/2026 de 23/02/2026 e na Lei n° 3069/2026 de 10/03/2026. 

DECRETA 

Art. I° Fica alterada a ajuda de custo concedida a 
atleta, dentro do programa de Incentivo à atleta com potencial a categoria 
profissional, ao atleta Nathan Gabriel Fernandes, portador do CPF n° 
115.xxx.xxx14, dentro do programa de Incentivo à atleta com potencial a 
categoria profissional, para R$ 1.500,00 (hum mil quinhentos reais) 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, 10 de março de 2026. 
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